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Prefeitura Municipal de ltebaiana
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N"@zo2l, euE FAZEMENTRE SI o
MUNICÍPIO DE ITABAIANA E A
EMpRESA irlÁxnrlo coMÉRCIo E
DrsrRrBurçÃo nrnru

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa jurídica
de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ADAILTON RE§ENDE
SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n." 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF
sob o n.o 357.737.905-72, residente nesta cidade e a empresa MÁXIMO COMÉRCIO E
DISTRIBIIIÇÃO nmfl,l, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

24.343.53010001-09, com sede à Rua TV Santo Antônio, no 51, Santo Antônio, CEP 49060-730,

Araoaju/SE, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr Wendell Trvrrer MenCeer

portador da Cédula de Identidade n.o 138.723-7 SSPISE e inscrito(a) no CPF sob o no. 834.275.895-87,

doravante denominada CONTRATADA, e em observ&rcia às disposições da Lei no 10.520, de 17 de

julho de 2002 que é subsidiada pela Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 afiializada, observada a Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de

2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 02612020, que regulamenta o pregão eletrônico,

Decreto Municipal no 105, de 12 de dezembro de2016, que regulamenta o tratamento favorecido a

miõro e EPP e o Decreto Municipal n" l7l, de 07 de dezembro de2017, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 00212021,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁU§ULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisigão e fornecimento parcelado de gêneros

alimentícios específicos para atendimento de portadores de necessidades nutricionais especiais, como

também aquisição e fornecimento parcelado de gêneros alimentícios específicos para atender as

creches deste município, para esta Prefeitura, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇAO
MARCA UND QUANT VALOR TOTAL

3 AVEIA EM FLOCOS FINOS

COM VITAMINAS E

MINERAIS, acondicionados

em saco Plástico transParente,

atóxico, resistente e

hermeticamente vedado. Deve

apresentar coloração, aspecto,

YOKI PCT 3.000 R$ 2,28 R$ 6.840,00
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cheiro e sabor característico.

Embalagem de no mínimo 1659.

Caixa com24 unidades.

8 FARINHA DE AYEIA COM
YITAMINAS E MINERAIS,
acondicionados em saco plástico
transparente, atóxico, resistente

e hermeticamente vedado. Deve

apresentar coloração, aspecto,

cheiro e sabor característico.

Embalagem de no mínimo 1659.

Caixa com24 unidades.

QUAKER PCT 18.750 R$ 2,70 R$ 50.625,00

I FARINHA DE AVEIA COM
YITAMINAS E MINERAIS,
acondicionados em saco plástico

transparente, atóxico, resistente

e hermeticamente vedado. Deve

apresentar coloração, aspecto,

cheiro e sabor característico.

Embalagem de no mínimo 1659.

Caixa com24 unidades

QUAKER PCT 6.250 R$ 2,70 R$ 16.875,00

R$ 5,19 R$ 60.333,75PCT .625t1DANONEt6 MULTICEREAIS
MTLNUTRT- ZERO ADIÇÃO
DE Á.ÇÚCAR fariúa de

Cereais Vitaminada.

Características Técnicas: fariúa
de trigo enriquecida em ferro e
ácido fólico, fariúa de trigo
integral, farinha de arcoz, fariúa
de aveia, fariúa de milho,

fariúa de cevada, fariúa de

centeio, carbonato de cálcio,

fosfato de sódio, vitaminas e

minerais. Embalagem:

embalagem refil com no mínimo

1509. Deve estar intacta,

acondicionada em caixas

resistentes. Não deverá

apresentar resíduo ou impureza,

bolor ou cheiro não

característico. A rotulagem deve

conter no mínimo as seguintes

informações: nome elou marca,

2

l1í)850.03'm'
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - YIGÊNCIA
2.1,O pÍazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até31(frinta e um) de dezembro de

2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo

exercício flrnanceiro, nos termos do art. 57 daLei n'. 8.666/93.

3. CLÁUSI]LA TERCETRA - PREÇO {

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 154.785,00 (cento e cinquenta e quatro mil

setecentos e oitenta e cinco reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e çomerciais incidentes, taxa de administragão, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

WENDELL

TAVARES 3

ingredientes, data de validade,

lote e informações nutricionais.

DANONE PCT 3.875 tt$ 5,19 R$ 20.111,25t7 MT]LTICEREAIS
MTLNUTRT- ZERO ADrÇÃO
DE AÇUCAR farinha de

Cereais Vitaminada.
Características Técnicas:
farinha de trigo enriquecida
em ferro e ácido fólico, farinha
de trigo integral, farinha de

arroz, farinha de aveia,

farinha de milho, farinha de

cevada, farinha de centeio,

carbonato de cálcio, fosfato de

sódio, vitaminas e minerais.
Embalagem: embalagem refil
com no mínimo 1509. Deve

estar intacta, acondicionada

em caixas resistentes. Não

deverá apresentar resíduo ou

impureza, bolor ou cheiro não

característico. A rotulagem
deve conter no mínimo as

seguintes informações: nome

e/ou marca, ingredientes, data
de validade, lote e informações

nutricionais.
VALOR TOTAL R$ 154.785,00

tudnado d! bm. Praça Fausto Cardoso, 12 - lrabaianalsE - 343 I -97 12 - 13.104.740/000 l - I 0
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4. cLÁusuLA eUARTA - DorAÇÃo onçamrNTÁRrA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Prefeitura, para o exercício de202l, na classificação abaixo:

r' 02.05 Secretaria de Educação
,/ 12 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche
{ 3390.30.00 Material de Consumo \
r' 30.07 - Gêneros de Alimentação
r' Fonte 1.001 Recursos Ordinários
y' Fonte 1.122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO
5.1 O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancríria, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de

t993.
5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fafura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do confato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação

mencionada no art. 29 daLei no 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art.31da lnstrugão Normativa no 3, de 26 de abril de 2018

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento frcarâ sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para

a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciária para

pagamento.

5.7 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para qu€, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá rcalizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, dalnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsár,eis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

Praça Fausto Cardoso, 12 - ItabaiarralsE - 343 l -97 12' 13.104.740/000 1 -l 0
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da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

5.ll Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a confratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5,12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao Eatarncnto tributfuio
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Conüatada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é oalculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) ,-{'{P} I=0'00016438
TX = Percenfual da taxaanual= 60/o

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, perÍnanecerão irreajustráveis durante a vigência

contratual;

6.2. Se durante o período contatual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato

serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da

razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais

uti I izado s/auto rizado ;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7. cLÁusuLA. sÉTIMA - cARANTIA DE ExECUÇÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

TAVARES r,.ffi?.Bd-
MENDES:83j fi§ffilL'*
27s8954v,,'
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S. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. O prazo de entrega dos gêneros será num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partn da

solioitação, ou ainda outro documento equivalente, em rcmessaparcelada.

8.2 . No oaso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

8.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifioações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo mráximo de 24hs (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAç^O
9.1. A exeoução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica,

com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e Íiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VII - Minuta do Contrato

10. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRTGAÇÕrcS On CONTRATAITTE E DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da Contratante:

o recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitagão e recebimento definitivo;
o comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

. acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

o efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prüzo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condigões necessiírias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

o A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execugão do presente Termo de Contato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

10.2. oBRTGAÇÕrs »a CONTRATADA
o A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

. efetuar a entega do objeto em perfeitas condições, conforme especificagões, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

WENDELL : 
^*lnrdodclbrmr
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qual constarão as indicações referentes a: morca, procedência e prazo de garantia ou
validade;

o responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
o substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

. comunicar à Contratante, no prazo mráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

o manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
o indicar preposto para representâ-la durante a execução do contrato.
o Alocar todos os recursos necessiários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nattxeza à Contratante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de naixeza tabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos oompetentegi

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvariás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em pârte, o Contrato firmado com a Conüatante, sem

prévia e expressa anuência.

o Não rcalizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante

11. CLÁUSIILA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔEs ADIVIINISTRATIvAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que:

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratagão;

11.1.1. ensejar o retardamento da execução do objeto;

ll.l.2. falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

ll.l.4. cometer fraude flrscal;

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adminisfiação pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

ll.2.l.Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos paÍa a Contratante;

WENDELL
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ll.z.2.Multa de 0,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entrega;

ll.z.3.Multa de l0%o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

ll.2,4.Multa de l}Yo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa iqjustificada em retirar a

Nota de Empenho;

ll.z,§.Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

11.2.6.A multa será aplicada até o limite de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor da contatação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana, ou

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

ll.2.7.em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

ll.2.g.impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal

ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

ll.2.g.l. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 1 1.1.

11.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigão ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1 a 11.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

ll.4.l.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

ll.4.2.teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em Processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993,e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

A.rinrdo dê íorm.
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1r.8. A autoridade compete"r", JHiiH;#"ü"J'Ji,li,Ill:Tã, em conside raçáo agravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de

agosto de2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e Município,

e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores,

por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12,1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situagões previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 dalei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Oscasos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

l2.4.l,Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSI,LA DECIMA TERCETRA- YEDAÇOES E PERMTSSOES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos servigos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

8.2. É, permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Insfiugão Normativa

SEGES/I/íE no 53, de 8 de julho de2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionrária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
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em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da tftilizagáo de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGESA{E no 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se frzercm necessários , até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de2íYo(vinte e oinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no g.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2002 e demais noÍrnas federais de licitações e contratos

adminishativos e, subsidiariamente, segundo as disposigões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAÇÃO

16.1. Incumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Ll.|.É,eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem

da execugão deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e data

Itabaiana/Se, C2 a" 2021

4.,

Prefeito

WENDELLTAVARES

MENDES:83427589587
w

Asslnado dê forma dlgltal poÍ WENDELLTAVARES
' MENDES:83427589587
óados: 2O2I.03'08 1 1 Í0:45 -03'00'

endell Tavares Mendes

Máximo Comércio e Distribuição Eireli
CONTRATADA
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